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1. OBJETIVO(S) 

Assegurar a realização do procedimento endoscópico terapêutico com necessidade 
de utilização de OPME. Certificar que a OPME retirada do estoque da farmácia ambulatorial tenha 
seu uso registrado para os devidos repasses dos órgãos competentes. Garantir a segurança do 
paciente através de um processo que permita a rastreabilidade da OPME utilizada. 

 

2. RESPONSÁVEL  

Enfermeiro, farmacêutico, médico endoscopista, técnicos de enfermagem e técnicos 
em farmácia.  

 

3. MATERIAIS NECESSÁRIOS  

• Aviso de procedimento endoscópico terapêutico – Apêndice 1; 

• Impresso para registro de utilização de OPME - Apêndice 2. 

 

4. DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO 

4.1. O Centro endoscópico, diagnóstico e terapêutico é abastecido pela farmácia 
ambulatorial com o quantitativo fixo de OPMEs a ser mantido no serviço por horário de: 08 
unidades de agulhas de injeção endoscópica, 08 unidades de alças de polipectomia, 04 kits 
de ligadura elástica e 05 unidades de clipes endoscópicos; 

4.2. A farmácia ambulatorial fará a liberação das OPMEs com quantitativo fixo, 
inicialmente através de um pedido de setor, realizado pelo enfermeiro do Centro 
endoscópico, diagnóstico e terapêutico; 

4.3. Ao utilizar a OPME no paciente durante o procedimento endoscópico, o(a) médico(a) 
endoscopista deverá preencher o impresso para registro de utilização de OPME colando o 
adesivo disponibilizado em cada OPME; 

4.4. O(a) enfermeiro (a) envia o impresso para registro de utilização de OPME para a 
farmácia ambulatorial; 

4.5. Após a confirmação do uso, através do registro de utilização da OPME enviado à 
farmácia, o técnico ou farmacêutico deverá fazer a devolução do item no sistema AGHUx e 
em seguida fazer a dispensação vinculando ao paciente que utilizou, assegurando a 
rastreabilidade do item; 

4.6. A farmácia ambulatorial reabastece o Centro endoscópico, diagnóstico e terapêutico 
com o quantitativo e tipo de OPME do estoque fixo utilizado conforme comprovado em 
impresso para registro de utilização de OPME, juntamente com um pedido de setor para 
reposição que deverá ser realizado por turno de trabalho; 

4.7. Em caso de procedimentos eletivos, o médico endoscopista solicita através do 
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formulário “Aviso de procedimento endoscópico terapêutico” as OPMEs necessárias para o 
exame terapêutico informando tamanho, quantidade e o nome  do paciente que irá utilizar, 
no prazo de 48h de antecedência; 

4.8. A farmácia ambulatorial recebe o “Aviso de procedimento endoscópico terapêutico” 
e providencia o item junto ao almoxarifado; 

4.9. Após utilização do item, o(a) médico(a) endoscopista deverá preencher o impresso 
para registro de utilização de OPME colando o adesivo disponibilizado em cada OPME e a 
equipe do CEDT encaminha o impresso para farmácia; 

4.10. Em caso de não utilização dos OPMEs para procedimentos eletivos, o mesmo  deverá 
ser devolvido à farmácia, via protocolo, informando qual paciente não utilizou, para que seja 
feita a devida devolução no sistema e ao almoxarifado. 

 

5. RECOMENDAÇÕES 

5.1. As OPMEs do estoque fixo do Centro endoscópico, diagnóstico e terapêutico deverão 
ser mantidas em local seguro e bem acondicionadas; 

5.2. Após utilização da OPME, o Impresso para registro de utilização de OPME deve ser 
encaminhado para farmácia até as 11h no turno da manhã e até as 17h no turno da tarde 
para reposição do estoque em tempo hábil. 

 

6. AÇÕES EM CASO DE NÃO CONFORMIDADE (EVENTO ADVERSO) 

6.1. Caso não haja estoque das OPMEs solicitadas através do “Aviso de procedimento 
endoscópico terapêutico” ou para reposição do estoque fixo do Centro endoscópico, 
diagnóstico e terapêutico, os colaboradores da farmácia deverão entrar em contato com o(a) 
enfermeiro(a) do CEDT no dia da solicitação até as 16h. 

 

7. FLUXOGRAMA 

 NA - Não Aplicável. 
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9. APÊNDICE 

Apêndice A – Aviso de procedimento endoscópico terapêutico 

Apêndice B – Impresso para registro de utilização de OPME 

 

10. ANEXOS 

NA - Não Aplicável. 

 
Apêndice A – Aviso de procedimento endoscópico terapêutico 

 
 

 

Fonte: UDI/STDT/DADT/GAS/HUPAA-UFAL. 

https://www.scielo.br/j/rlae/a/FxrVsxQYRXNnMJdgHmjHwhK/abstract/?lang=pt
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Apêndice B – Impresso para registro de utilização de OPME 

 
 

Fonte: UDI/STDT/DADT/GAS/HUPAA-UFAL. 
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